LEI Nº 5.831, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.
Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o poder Executivo  Municipal autorizado a abrir crédito  especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)  destinado ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pindaíbas, para aquisição de veículo a ser utilizado pela Polícia Militar, para  patrulhamento do Distrito.
Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação da dotação  0804.00.16.482.0013.1.113 – Reforma de 30 Unidades Habitacionais em Pindaíbas – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e criar  a rubrica  0702.00.06.181.0018.1.136 – Auxílio Financeiro ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pindaíbas para Aquisição de Veículo – 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2006, 118° ano da República e 138° ano do Município.
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